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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA REALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NO AMBITO DA SECRETARIA DE ESPORTES E 

DEMAIS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI  VIA REGISTRO DE 

PREÇOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição dos materiais de consumo listados são, itens de uso diário nas diversas 

atividades esportivas, promovida e patrocinadas pelo município através da Secretaria de 

Esportes e demais Secretarias Administrativas da Prefeitura Municipal de Unaí nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item Descrição EMB Quantidad
e 

Valor 
Unitário R$ 

ValorTotal 
   em R$ 

1 ANTENAPARAVOLEIBOL PR 50 152,12 7.606,00 

 
2 

APITO PARA ARBITRAGEM PROFISSIONAL DE PLASTICO COM CORDÃO , 

PLASTICO ABS COM BOLINHA QUE NAO TRAVA EM CONTATO COM A SALIVA OU 

AGUA REQUER POUCO ESFORÇO PARA APITAR COM SOM GRAVE MED: APROX 

532CM X 1,9CM 

 
UN 

 
50 

 
110,61 

 
 

 
5.530,50 

3 BAMBOLÊARCO COLORIDO UN 70 15,00 1.050,00 

 

4 

BOLABASQUETE(PLAYOFF LARANJA), MODELOOFICIAL, CIRCUNFERÊNCIA DE 75 

A 78CM, COM PESO APROXIMADO DE 630 A 650G, CÂMARA EM BUTIL, MIOLO 

REMOVÍVEL, TAMANHO 7 MATRIZADA - (REFERÊNCIA 43011 

 

UN 

 

50 

 
143,33 

 
7.166,50 

 
5 

BOLA BASQUETE OFICIAL MASC.CIRCUNF.75-78CM. 

MATRIZADA,MICROFIBRA, CONFECCIONADA EM BORRACHA, PESO 600-

650G, CÂMARA AIRBILITY E MIOLOSLIP SYSTEMREMOVÍVELE 

LUBRIFICADO.OFICIAL CBB,APROVADO FIFA 

 
UN 

 
50 

 
359,00 

 
17.950,00 

 
6 

BOLA BASQUETE OFICIAL, MASC.CIRCUNF.75-78 MATRIZADA, CONFEC.EMPU, 

PESO600-650G, CÂMARAAIRBILITYEMIOLOSLIP SYSTEM RE MOVÍVEL E 

LUBRIFICADO. BOLA OFICIAL DA CBB. APROVADA PELA FIBA. 

 
UN 

 
50 

 
342,00 

 
17.100,00 

 

 

7 

BOLA DE BASQUETE 7.8 CROSSOVER - LARANJA E AMARELO, TAMANHO 

MASCULINO, APROVADA PELA CBB E FIB, DE ALTA PERFORMANCE, 

MATRIZADAEMMICROFIBRA, NOTAMANHO75-78CM E PESO: 600 -650G, CÂMARA 

AIRBILITY, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO 

 

 

UN 

 

 

40 

 
 

515,66 

 
 

20.626,40 

 

8 

BOLA DE BASQUETE OFICIAL ADULTO CÂMARA DE BUTIL 

CONFECCIONADAEMBORRACHATAMANHO75-78CMPESO600-650G MIOLO 

REMOVIVEL COR AMARELO AZUL E BRANCO 

 

UN 

 

50 
 

224,33 
 

11.216,50 

 

9 

BOLA DE BORRACHA PARA INICIAÇÃO INFANTIL N°10 INFLAVEL 

DIÂMETRO16CMPESO350GCOMPOSIÇÃOBORRACHANATURALE BORRACHA 

SINTETICA POLIBUTADIENO 

 

UN 

 

100 
 

54,91 
 

5.491,00 

 
10 

BOLA DE FUTEBOL DE AREIA TOPPER BEACH SOCCER II EM PU 

POLUIURETANOCOMCIRCUNFERÊNCIADE70CMCOSTURADAAMÃOE 

ESTAMPADA COM A LOGO DA MARCA E NOME 

 
UN 

 
50 

 
189,33 

 
9.466,50 

 

11 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO BRASIL 70 N4 7, UNISSEX, EM 

POLIURETANO,COMCOSTURA,PESO430GECIRCUNFERÊNCIA65CM. TAMANHO 

ÚNICO 

 

UN 

 

100 
 

222,13 
 

22.213,00 

12 
BOLADEFUTEBOLDECAMPODIGITALTERMOTECVIII, UNISSEX, 

APROXIMADAMENTE 433G , CIRCUNFERÊNCIA: 69CM. 
UN 100 

257,66 25.766,00 
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13 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO INFANTIL MICROFIBRA DE PVC CIRCUFERÊNCIA 

64-66CM PESO 360-390G CÂMARA AIRBILITY 

COSTURADAMIOLOSLIPSYSTEMREMOVIVELELUBRIFICADO COSTURADA 

 

UN 

 

100 

 
128,33 

 
12.833,00 

14 
BOLADEFUTEBOLDECAMPOMATISCOSTURADAAMÃO6, UNISEX, EM 

POLIURETANO, PESO 410-450G, CIRCUNFERÊNCIA: 68 - 70CM 
UN 100 

160,96 16.096,00 

 
15 

BOLADEFUTEBOLDECAMPO, OFICIAL, EMMICROFIBRA, RECONHECID PELA 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL, COM SELO DE APROVAÇÃO DA FIFA, 

COM PESO DE 410 A 450 GRAMAS, PRESSÃO DE 10 A 15 LIBRAS, E 

CIRCUNFERENCIA DE 68 A 70 CM 

 
UN 

 
100 

 
459,00 

 
45.900,00 

 
16 

BOLA DE FUTEBOL DE SALÃO OFICIAL COMPOSIÇÃO PVC PESO400-

440GCIRCUFERENCIA60-64CMMODELOMATRIZADODE VISSÃO DE 32 

GOMOS SISTEMA AIRBILITY 

 
UN 

 
150 

 
158,75 

 

 
23.812,50 

 

 

17 

BOLA DE FUTEVÔLEI EM POLIURETANO, COM 70 CM DE CIRCUNFERÊNCIA, 

PRESSÃODE 3A 4LIBRAS E PESOAPROXIMADODE 400G. MIOLO SLIP SYSTEM: 

CONSISTE EM UMA VÁLVULA REMOVÍVEL E AUTO LUBRIFICADA QUE FACILITA 

A INTRODUÇÃO DA AGULHA,FEITA DE BORRACHA SILICONADA E ESTAMPADA 

GRAFISMOS. (PRÓ VII) 

 

 

UN 

 

 

50 

 
 

254,75 

 
 

12.737,50 

 
18 

BOLA DE FUTSAL 500TERMOTECVIII, CONFECCIONADA EMPVC, COM 

TECNOLOGIA TERMOTEC, NEOGEL E CAPSULA SIS, CÂMARA 6D D BORRACHA 

BUTÍLICA. CIRCUNFERÊNCIA: 68 - 70 CM, PESO: 440 - 460G COM MIOLO 

LUBRIFICADO E REMOVÍVEL 

 
UN 

 
100 

 
183,33 

 
18.333,00 

 

19 

BOLA DE FUTSAL RX 500 R2 FUSION VIII, UNISEX, EM PU, CIRCUNFERÊNCIA:68-

70CM,PESO:440-460GCOMMIOLO LUBRIFICADO E REMOVÍVEL 
 

UN 

 

100 
 

130,33 
 

13,033,00 

 

20 

BOLA DE HANDEBOLOFICIALH1LINFANTILCÂMARA BUTIL 

CONFECCIONADAEMMICROFIBRADEPVCPESO230-270G 

CIRCUFER~ENCIA 49-51CM 

 

UN 

 

50 
 

172,50 
 

8.625,00 

 
21 

BOLADEHANDEBOLOFICIALH2LCOSTURADAOUMATRIZADACOM32 GOMOS 

CONFECCIONADA EM PVC TAMANHO 54-60CM DE DIÂMETRO PESO 325-400G 
 

UN 
 

50 
 

183,25 
 

9.162,50 

 
22 

BOLA DE VOLEI OFICIAL, MATRIZADA, COM 18 GOMOS,CONFECCIONADA EMPU, 

CIRCUNFERENCIA 65-7.0CM, PESO260-280 G, CAMARA AIRBILITY E MIOLO SLIP 

SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. BOLA APROVADA CBV 

 
UN 

 
100 

 
370,00 

 
37.000,00 

 

 

23 

BOLA DE VÔLEI MODELO 8.0 PRO VIII MATRIZADA E CONFECCIONADA COM 

MICROFIBRA, COM 16 GOMOS, TRAZENDO PESOS E MEDIDAS OFICIAIS 

APROVADAS PELA FIVB. SEU DESIGN É COMPOSTO PELA COR BRANCA COM 

PARTES EM VERDE, VERMELHO E LARANJA, MIOLO SLIP SYSTEM PODE SER 

REMOVIDO E LUBRIFICADO, A CÂMARA AIRBILITY, COM CIRCUNFERÊNCIA DE 

66-68 CM E PESO 260 - 280G 

 

 

UN 

 

 

50 

 
 

523,33 

 
 

26.166,50 

 
 

 

24 

BOLA DE VÔLEI MODELO MG 3500 VIII CONFECCIONADA EM PVC, 

MATRIZADAECOM18GOMOS, SEMCOSTURA, APRESENTAOBRANCO COMO COR 

PREDOMINANTE COM DETALHES EM VERDE E LARANJA 

FLUORESCENTE.COMPOSIÇÃO: CONFECCIONADA EM PVC.- CÂMARA: 

ARBILITY.- TECNOLOGIA: TERMOTEC.- MIOLO: SLIP SYSTEM, REMOVÍVEL E 

LUBRIFICADO.- CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: 66 - 68 CM.- PESO 

APROXIMADO: 270 - 300G 

 
 

 

UN 

 
 

 

50 

 
 
 

171,50 

 
 
 

8.575,00 

 

25 

BOLADEVÔLEI OFICIALCONFECCIONADAEMPVCACABAMENTO18 GOMOS 

MATRIZADA TAMANHO 66-67 CM DE DIÂMETRO PESO APROXIMADO 280G 
 

UN 

 

100 
 

184,66 
 

18.466,00 

 

26 

BOLA DE VÔLEI OFICIAL INFANTIL CONFECCIONADA EM PVC 

ACABAMENTO18GOMOSMATRIZADATAMANHO60-63CMDE 

DIÂMETRO PESO APROXIMADO 280G 

 

UN 

 

50 
 

148,83 
 

7.441,50 

 
27 

BOLA FUTEBOL DE CAMPO ADULTO CIRCUFERENCIA 68-70CM PESO 410-450G 

CÂMARA AIRBILITY COSTURADA MIOLO SLIP SYSTEM 

REMOVIVELELUBRIFICADOCONFECCIONADAEMPVCTECNOLOGIA ULTRA 

FUSION 

 
UN 

 
200 

 
164,49 

 
32.898,00 

 

28 

BOLA FUTEBOL DE CAMPO GRAMADO COSTURADA A MÃO MIOLO 

SUBSTITUIVELCÂMARA ARBRLITY EMPVCMICROPAWEREXTREMA RESISTÊNCIA 
 

UN 

 

100 
 

141,16 
 

14.116,00 

 
29 

BOLA FUTEBOL DE CAMPO JUVENIL CIRCUFERENCIA 68-70CM PESO 410-450 G 

CÂMARA AIRBILITY COSTURADA MIOLO SLIP SYSTEM 

REMOVIVELELUBRIFICADOCONFECCIONADAEMPVCTECNOLOGIA ULTRA 

FUSION SEM COSTURA 

 
UN 

 
300 

 
 

134,00 

 
 

40.200,00 
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30 

BOLAFUTSAL500ULTRAPUTORNADOREFERÊNCIAMATERIAL: PU CÂMARA: 

BUTIL PESO: 420 A 460 G MEDIDAS: 61 A 64 CM DE CIRCUNFERÊNCIA 

 

UN 

 

150 
 

220,00 
 

33.000,00 

 

31 

BOLA FUTSALMAX100TERMVIII, UNISEX. COMPOSIÇÃO: EMPU, MIOLO SLIP 

SYSTEM - REMOVÍVEL E LUBRIFICADO E CÂMARA AIRBILITY. PESO 300 - 350G E 

CIRCUNFERÊNCIA: 50 - 55CM 

 

UN 

 

100 
 

255,66 
 

25.566,00 

32 
BOLA FUTSALMAX200TERMVIII, UNISEX. COMPOSIÇÃO: EMPU, MIOLO SLIP 

SYSTEM - REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, CÂMARA AIRBILITY 
UN 100 

 
218,33 

 
21.833,00 

 
33 

BOLA FUTSAL MAX 500 TERM VIII, UNISEX, COMPOSIÇÃO: PU, MIOLO: SLIP 

SYSTEM-REMOVÍVELE LUBRIFICADO, CAMARA: AIRBILITY, PESO 410- 440G, 

CIRCUNFERÊNCIA: 62 - 64CM 

 
UN 

 
100 

 
296,16 

 
29.616,00 

 

34 

BOLA HANDEBOL OFICIAL, TAM. INFANTIL, COSTURADA, 32 GOMOS, 

CONFECCIONADAEMPUULTRAGRIP,CIRCUNFERÊNCIA49-51CM,PES 230-270 G, 

CÂMARA AIRBILITY E MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. BOLA 

DA C B H. APROVADA PELA F I H. 

 

UN 

 

50 

 
247,66 

 
12.383,00 

 
35 

BOLA HANDEBOL OFICIAL, TAM. MASC. COSTURADA, 32 GOMOS, 

CONFECCIONADAEMPUULTRAGRIP,CIRCUNFERÊNCIA58-60CM,PES 425-475 G, 

CÂMARA AIRBILITY E MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. BOLA 

DA C B H , APROVADA PELA F I H. 

 
UN 

 
50 

 
319,00 

 
15.950,00 

 
36 

BOLA HANDEBOL OFICIAL,TAM. FEM. COSTURADA, 32 GOMOS, 

CONFECCIONADAEMPUULTRAGRIP,CIRCUNFERÊNCIA54-56CM,PES 325-400 G, 

CÂMARA AIRBILITY E MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. BOLA 

DA C B H. APROVADA PELA F I H 

 
UN 

 
50 

 
313,00 

 
15.650,00 

37 
BOLA OFICIALDE FUTEVÔLEI FT-5PADRÃOFIFA, NA CORAMARELA, 

LAMINADA,TAMANHO5,CIRCUNFERÊNCIA:68-70EPESO:410-450G 
UN 50 

 
385,50 

 
19.275,00 

 

 

38 

BOLAOFICIALDEFUTEVÔLEI FT-5, AMARELO/PRETO, SOFTBULT NYLON 

WOUND, 32 PAINERS, TAMANHO 5 OFICIAL, COM CIRCUNFERÊNCIA: 68ª 70 

CM, PESO: 410 -450G, LAMINADA COM TECNOLOGIA PARA MELHOR 

DESLIZAR. 

 

UN 

 

50 
 

420,00 
 

 
21.000,00 

 

39 

BOLA OFICIAL DE FUTSAL INFANTIL SUB 13 MODELO MATRIZADO 

DIVISSÃOCOM32GOMOSCONFECCIONADOEMPVCCIRCUFERENCIA 55-59CM 

PESO 350-380G BAMARA AIRBILITY 

 

UN 

 

120 
 

142,83 
 

17.139,60 

 
40 

BOLA OFICIAL DE FUTSAL MIRIM, MATRIZADA, 32 GOMOS, 

CONFECCIONAAEMPUPRO, CIRCUNFERÊNCIADE50-55CM, PESODE 300-330 G, 

CÂMARA AIRBILITY E MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO 

 
UN 

 
100 

 
133,83 

 
13.383,00 

 
41 

BOLA OFICIAL FUTEBOL DE CAMPO INFANTIL, COSTURADA, 32 GOMOS, 

CONFECCIONADAEMPVC(MICROPOWER), CIRCUNFERÊNCIA64-66CM, PESO 360-

390 G, CÂMARA AIRBILITY E MIOLO SLIP SYSTEM, 

REMOVÍVELELUBRIFICADO. 

 
UN 

 
100 

 
149,50 

 
14.950,00 

 
42 

BOLA OFICIAL FUTSAL INFANTIL, MATRIZADA, 32 GOMOS, 

CONFECCIONADAPUPRO,CIRCUNFERÊNCIA55-59CM,PESO350-380 G, CÂMARA 

AIRBILITY, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO 

 
UN 

 
80 

 
219,16 

 
17.532,80 

 

43 

BOLA OFICIAL FUTSAL,MATRIZADA, CIRCUNF. 61 - 64CM.32 

GOMOS,CONFECCIONADAEMPUPRO,PESO410-440G,CÂMARA AIRBILITY E MIOLO 

SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO 

 

UN 

 

100 
 

216,00 
 

21.600,00 

44 BOLAOFICIALPARAFUTEBOLSOCIET UN 100 153,00 15.300,00 

 
45 

BOLA PARA FUTEBOL DE CAMPO EM TERRA BATIDA N° 5, EM MICROFIBRAOUPU. 

TAMANHODE68A70CM, COMPESOAPROXIMADO DE 410 A 425G (GRAMADO) 
 

UN 
 

200 
 

171,33 
 

34.266,00 

 

46 

BOLA PARA FUTEVÔLEI EM PU SLIP SYSTEM MIOLO REMOVIVEL E 

LUBRIFICADOCAMARAAIRBILITCIRCUNFERENCIA68-6908GOMOS PESO 420 A 

450G 

 

UN 

 

500 
 

246,16 
 

123.080,00 

47 BOLA MAX200 UN 100 267,00 26.700,00 

48 BOLA  MAX500 UN 100 234,80 23.480,00 

 

 

49 

BOLA TÊNIS DE MESA DE ABS BRANCA VT607VOLLOC/36UNIDADES. 

COMPOSIÇÃO: FIBRA DE ACETATO PESO E MEDIDAS 

COR:BRANCAPESO:0,003TAMANHO:40MM DIMENSÕES: 4,00 X 4,00 

X 4,00 

 
UN 

 
150 

 
200,40 

 
30.060,00 
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50 

BOLA VÔLEI INFANTIL, MATRIZADA, 18 GOMOS, CONFECCIONADA EM PU, 

CIRCUNFERÊNCIA60-63CM, PESO240-270G, CÂMARAAIRBILITYE MIOLO SLIP 

SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. APROVADA PELA CONFEDERAÇÃO 

INTERNACIONAL DE VÔLEI. 

 

UN 

 

100 

 
153,83 

 
15.383,00 

 

 

 

51 

BOLA VÔLEI OFICIAL 8.0 PRO IX ..EM POLIURETANO, COMTECNOLOGIA 

CÁPSULA SIS QUE ISOLA A AGULHA E PROTEGE A CÂMARA, TAMBÉMPOSSUI 

OSISTEMA TERMOTECDE DUPLA COLAGEM PROPORCIONANDO MELHOR 

VEDAÇÃO, TORNANDO A BOLA IDEALPARA JOGOS EM QUALQUER SITUAÇÃO 

CLIMÁTICA. COM 18 GOMOS, CÂMERA AIRBILITY E MIOLO REMOVÍVEL SLIP 

SYSTEM, APROVADAPELA FBV/FIBE, PESO E MEDIDAS OFICIAIS. 

CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADAS: 68 CM 

 

 

UN 

 

 
 

70 

 
 
 

522,33 

 
 
 

36.563,10 

 

52 

BOLA VÔLEI OFICIAL, MATRIZADA, 18 GOMOS, CONFECCIONADA EM 

MICROFIBRA DE PU, CIRCUNFERÊNCIA 65-67 CM, PESO 260-280 G, CÂMARA 

AIRBILITY E MIOLOSLIP SYSTEMREMOVÍVELE LUBRIFICADO. BOLA OFICIAL DA 

CBV. APROVADA PELA FIVB. 

 

UN 

 

50 

 
456,33 

 
22.816,50 

 

 

53 

BOLA, HANDEBOL, OFICIAL, COURO SINTETICO, PESO 425 A 475 

GRAMAS,CIRCUNFERENCIA58A60CM,CALIBRAGEM6lbs,CAMARA DE BUTIL, 

MIOLO REMOVIVEL, MATRIZADA, RECONHECIDA PELA CONFEDERAÇÃO 

BRASILEIRA DE HANDEBOL. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO. 

 

 

UN 

 

 

50 

 
 

322,66 

 
 

16.133,00 

 

 

54 

BOLSADEMASSAGEMPARAUSOESPORTIVO. 

BOLSA DE MASSAGISTA EM NYLON COM FORRAMENTO INTERNO, 

TENDONOMÍNIMO37CMDECOMPRIMENTOX25XMDEALTURAPOR19 DE LARGURA, 

COM 06 BOLSOS LATERAIS EXTERNOS, SENDO 03 DE CADA LADO, COM ALÇAS 

TIRACOLO, SÚPERLEVEE RESISTENTE, LAVÁVEL, E COM MANTA INTERNA 

IMPERMEÁVEL. 

 

 

UN 

 

 

50 

 
 

240,55 

 
 

12.027,50 

 

55 

BOMBA PARA ENCHER BOLA DOUBLE ACTION SAC EM 

POLICABORNATOAGULHAEMLIGADEZINCOQUECONTEMTAMPAEM BORRACHA 

COM BICO 

 

UN 

 

50 
 

59,40 
 

2.970,00 

 

 

56 

BOMBA PARA ENCHER BOLA EM MATERIAL PLÁSTICO COM 

BICO,TECNOLOGIA:DOUBLEACTION,COMPRIMENTO:APROX.21CM, LARGURA: 5,3 

CM.COM BICO 

 

UN 

 

70 
 

63,21 
 

4.424,70 

57 
BOMBA, DEARPARAENCHIMENTODEBOLA, EMMETAL, CABODE MADEIRA COM 

BICO 
UN 50 

 
39,37 

 
1.968,50 

58 CALIBRADORDEBOLASTIPOCANETA,COMBICO UN 50 85,25 4.262,50 

 

 

 

59 

CINTODETRAÇÃOMODALIDADEFUTEBOLDECAMPOINDIVIDUALCOM 04 

ELÁSTICOS CONJUNTO COMPOSTO POR 01 CINTO CONFECCIONADO EM EVA 

FECHAMENTO AJUSTAVEL COM VELCRO E 4 BORRACHAS DELÁTEX DE ALTA 

TENSÃO PARA UM MELHOR DESEMPENHO COM SISTEMA DE VELERO DUPLO 

PARASER COLOCADO EM UM PONTO FIX ONDE PROPORCIONA QUE O ATLETA 

REALIZE O TREINAMENTO SOZINHO 

 

 

UN 

 

 
20 

 
 

309,00 

 
 

6.180,00 

 

 
60 

COLETE ESPORTIVODUPLA FACE PARA ATIVIDADES DE FUTEBOL, FUTSAL, 

VÔLEI, SEM PINTURA OU LOGOMARCA, NAS CORES AMARELO/AZUL, 

LARANJA/VERDE, VERMELHO/BRANCO, EM POLIÉSTER, TAMANHOS P,M,G E 

GG 

 

UN 

 

1000 
 

49,16 
 

49.160,00 

 

61 

COLETE ESPORTIVOPARA ATIVIDADES DE FUTEBOL, FUTSAL, VÔLEI E CORRIDA 

EM POLIÉSTER, TAMANHOS P,M,G E GG, SEM PERSONALIZAÇÃO 
 

UN 

 

1000 
 

25,04 
25.040,00 

62 COLETEESPORTIVOPARATREINAMENTOTAMANHOP,M,GEGG UN 500 25,76 12,880,00 

63 CONEGRANDEFABRICADOEMPVCCORLARANJAEBRANCO50CM UN 100 42,66 4.266,00 

64 
CONEMÉDIOFABRICADOEMPVCCORLARANJAEBRANCO30CMCOM REFLETIVO E 

BASE 
UN 100 

 
62,89 

 
6.289,00 

65 CORDADEPULARCOMMANOPLAS  UN 100 18,18 1.818,00 

 

66 

CRONOMETRO, DIGITAL, COM NO MINIMO 01 (UM) LAP DE MEMORIA, COM 

FUNÇÕES DE MARCAR HORA, MINUTOS, SEGUNDOS E CENTESIMOS, 

RESISTENTEAAGUA, COMCORREIAPARAPESCOÇO. 

 

UN 

 

50 
 

60,75 
 

3.037,50 

67 
CRONÔMETROEMPLÁSTICODIGITALCOMHORASEDIADASEMANA ALARME 

UN 50 
78,71 3.935,50 

 

 

 

68 

ESCADA DE AGILIDADE PARA TREINAMENTO FUNCIONAL. FEITA EM FITAS DE 

NYLON DE 30MM NA COR PRETA NAS LATERAIS E 30MM NA COR QUE MARCA OS 

DEGRAUS, POSSUINDO NO TOTAL APROXIMADAMENTE 4,70 METROS DE 

COMPRIMENTO. CARACTERÍSTICAS: DOBRÁVEL, LAVÁVEL, COM10 DEGRAUS 

EM NYLON, NASDIMENSÕES4,70X45X45MCEPESOAPROXIMADAMENTE DE 300G. 

 

 

UN 

 

 

30 

 
 

81,35 

 
 

2.440,50 

69 
FITADEMARCAÇÃODEQUADRADEBADMINTONOFICIALMEDINDO13,4 METROS 

DE COMPRIMENTO X 6,10 DE LARGURA 
UN 10 

165,75 
 

1.657,50 

 

70 

FITA PARA MARCAÇÃOPETECA OFICIAL6CM, PARA COMPETIÇÃOCOM 

TAMANHO7,50 X 15,00. NAS CORES VERMELHA, AZUL, BRANCA E AMARELA 
 

UN 

 

20 
 

220,12 
 

4.402,40 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ-MG 

  Secretaria Municipal da Juventude Esporte e Lazer 

Avenida Frei Anselmo 320 – Divineia - (038) 3677-9610 

 

pág. 5 
 

71 HALTERESHIDROGINÁSTICAEVA1A2KG, CORES VARIADAS PAR 100 61,56 6.156,00 

72 
KITC/20BOIAESPAGUETEMACARRÃOSEMFUROFLUTUADOR PISCINA 

-CORES VARIADAS 
UN 50 

316,16 15.808,00 

 

73 

KIT COM10PEÇAS DE PRATOS DEMARCATÓRIOS CONHECIDOS COMO 

CHAPÉUCHINÊS, CORESSORTIDAS, PARATREINAMENTOFUNCIONAL, 

COMCIRCUNFERÊNCIA DE 19CM, ALTURA 5CME LARGURA DE 19CM. 

 

UN 

 

100 
 

49,23 
 

4.923,00 

 
74 

KITDEBOLASDETÊNISDEMESA/PING-PONGCOM6UNIDADES DIMENSÃO PADRÃO 

40 MM. 

100%POLIPROPILENO 

 

UN  
60 

 
38,39 

 
2.303,40 

 

 

75 

KIT JOGO DE BOCHA COM 8 BOLAS E 1 BALINHO, CONTANDO COM CAIXA FEITA 

EM MADEIRA COM ALÇA PROPORCIONANDO FÁCIL 

ARMAZENAMENTOETRANSPORTEDOJOGO. PESOAPROXIMADO1 BOLA: 800G, 

DIÂMETRO APROXIMADO DAS BOLAS: 92 MM 

 
UN 

 
10 

 
680,50 

 
6.805,00 

 

76 

MARCAÇÃO PARA QUADRA DE FUTEVÔLEI. COM 18 METROS 

COMPRIMENTOPOR09DELARGURAEMFITAPOLIPROPILENO, COM ILHÓS E 

FIXADORES, (PARA AREIA), NA COR VERMELHA. 

 

UN 

 

10 
 

279,50 
 

2.795,00 

 
77 

MARCAÇÃOPARA QUADRA DE VÔLEI DE PRAIA. FITAS DE 05CMEM MEDIDAS 

PARA DEMARCAÇÃO DE VÔLEI E PETECA. FACILITA VISUALIZAÇÃO NA AREIA 

COM ILHÓS E FIXADORES EM FERRO. NA MEDIDA 8 X 16 METROS E QUATRO 

FIXADORES 

 
UN 

 
20 

 
160,62 

 
3.212,40 

 

 

78 

MASTRODE BANDEIRA DE ESCANTEIOPARA FUTEBOLDE CAMPO, HASTE EM PVC 

COM MOLA FLEXÍVEL FIXADA A BASE, COM APROXIMADAMENTE 1,50MT, 

BANDEIRAS EM POLIÉSTER. 

KITCOM04PEÇAS. 

 

KIT 

 

10 
 

982,70 
 

9.827,00 

79 
MEDALHACAMPEONATO1ºDIVISÃOMATERIALLATÃO 

,80MM,ESPESSURA5,5MM,COMPERSONALIZAÇÃOELOGOMARCAS 
UN 500 

20,58 10.290,00 

80 
MEDALHACAMPEONATOVETERANOMATERIALLATÃO,TAMANHO60 

MM,ESPESSURA 0,3MM,COM PERSONALIZAÇÃO E LOGO MARCAS 
UN 500 

19,31 9.655,00 

81 
MEDALHADEBRONZEIMPRESSAEMACRILICO,6,2X4X0,6CM. PERSONALIZADA 

C/FITA VERDE/AMARELA 41 CM. 
UN 500 

33,70 16.850,00 

 
82 

MEDALHADEBRONZEIMPRESSAEMACRÍLICO6,20X04X0,6MM, PERSONALIZADA 

COM FITA VERDE  
UN 

 
500 

 
33,70 

 
16.850,00 

83 
MEDALHADEOUROIMPRESSAEMACRÍLICO6,20X04X0,6MM, PERSONALIZADA 

COM FITA VERDE 
UN 500 

33,70 16.850,00 

84 
MEDALHADEOURO,IMPRESSAEMACRILICO6,2X4X0,6CM, 

PERSONALIZADA,C/FITA VERDE/AMARELA 41CM. 
UN 500 

33,70 16.850,00 

85 
MEDALHADEPRATAIMPRESSAEMACRILICO, 6,2X4X 

0,6CM,PERSONALIADA,C/FITA VERDE/AMARELA 41 CM. 
UN 500 

33,70 16,850,00 

 
86 

MEDALHADEPRATAIMPRESSAEMEMACRÍLICO6,20X04X0,6MM, PERSONALIZADA 

COM FITA VERDE 
 

UN 
 

500 

33,70 16.850,00 

 

87 

MEDALHAEMAÇOTRABALHADAEMARTEDESIGNER, CHAPA20CM, TAMANHO 10 

CM, PERSONALIZADA, ADESIVA DA E CARACTERIZADA PARA PROVA DE 

ATLETISMO (CORRIDA DE RUA) 

 

UN 

 

500 
 

21,47 
 

10.735,00 

 
88 

MEDALHAEMAÇOTRABALHADAEMARTEDESIGNER, CHAPA20CM, TAMANHO 10 

CM, PERSONALIZADA, ADESIVA DA E CARACTERIZADA PARA PROVA DE 

MOUNTAIN BIKE 

 
UN 

 
500 

 
21,47 

10.735,00 

 

 

 

 

89 

MEDALHAEMMDF, TRABALHADOEMARTEDESIGNERPERSONALIZADO 6MM, 10 

CM DE TAMANHO COM FITA PERSONALIZADA 25MM DE LARGURA, ADESIVADA 

COM A LOGOMARCA DA PREFEITURA DE UNAÍ (SEJEL). TRABALHADA EM 

CORTE A LAZER, PINTURA EM VERNIZ AUTOMOTIVO FORMANDO PELÍCULADE 

RESINA SUSTENTÁVEL E CARACTERIZADO PARA COMPETIÇÕES ESPORTIVAS 

DIVERSAS,SENDO: ATLETISMO, CICLISMO, MOTOCROSS, FUTEBOL, FUTSAL, 

FUTVÔLEI, TÊNIS, BEACH TÊNIS, PETECA, KART, SKATE, CARRINHO DE 

ROLIMAN, BASQUETE, HANDEBOL,VÔLEIBOL, VOLEI DE PRAIA, FUTEVÔLEI 

XADREZ, QUEIMADA, NATAÇÃO 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

3000 

 
20,63 

 
 
 
 

61.890,00 

 

90 

MEDALHA METALICA, OURO, FUNDIDA EM LIGA DE ANTIMONIO, FORMATO 

CIRCULAR, DIMENSÕES 7 CMDIAMETRO X1 CMESPESSURA, COM APLICAÇÃO DE 

ARTE (LOGOTIPO OU TEXTO) E FITA. 

 

UN 

 

500 
 

19,57 
 

9.785,00 

91 
MEDALHA PERSONALIZADA EM FERRO FUNDIDO, CAMPEÃO, NO 

TAMANHODE05CMDIÂMETRO, COMCONFECÇÃODEARTDESIGNER. 
UN 500 

18,30 9.150,00 

92 
MEDALHAPERSONALIZADAEMFERROFUNDIDO, TERCEIROLUGAR, NO TAMANHO 

DE 05 CM DIÂMETRO, COM CONFECÇÃO DE ART DESIGNER. 
UN 500 

18,30 9.150,00 

 

93 

MEDALHAPERSONALIZADAEMFERROFUNDIDO,VICE-CAMPEÃO,NO TAMANHO 

DE 05 CM DE DIÂMETRO, COM CONFECÇÃO DE ART DESIGNER. 
 

UN 

 

500 
18,30 9.150,00 

 
94 

MEDALHAS EM PROCESSO DE FUNDIÇÃO EM ALTO E BAIXO RELEVO, 

NOTAMDE7CMDEDIÂMETRO, BANHOSDEOURO, NÍQUELEBRONZE; COM 3MM DE 

ESPESSURA, FRENTE E VERSO C/ PINTURA EM ATÉ 2 CORES EM ESMALTE E FITA 

 
UN 

 
500 

 
20,83 

 
10.415,00 
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DIGITALIZADA DE 25MM 

95 
PARDEREDEDEFUTEBOLDECAMPO7,32X2,40MFIO2MMMALHA DE 10,0CM 

UN 50 
347,22 17.361,00 

96 PARDE REDE FUTSALFIO 2 UN 50 156,00 7.800,00 

97 PARDE REDE OFICIALPARA BASQUETE,FIONº4. UN 50 64,55 3.227,50 

98 PARDE REDEOFICIALPARA FUTEBOLDE CAMPO, FIONº4. UN 200 540,32 108.064,00 

99 PARDE REDE OFICIALPARA FUTSAL, FIONº3,COM2,10MX 3,20M. UN 200 323,02 64.604,00 

 

 

 

100 

PAR REDE GOL FUTEBOL DE CAMPO FIO 4MM TIPO VÉU NYLON, EM 

POLIETILENO 100% VIRGEM COM TRATAMENTO U.V, COR 

BRANCA.CONFECCIONADA NA MALHA 15X15CM EM CORDA TRANÇADA; 

MATERIAL: POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE - 100% VIRGEM, COM 

TRATAMENTO CONTRA AS AÇÕES (U.V). ESPESSURA. 

COMPLEMENTODADESCRIÇÃO1:DOFIO:4MM;DIMENSÕES:7,5MNA 

LARGURA, 2,5MDEALTURA, 1MDERECUOSUPERIORE2,5MDERECUO INFERIOR 

 

 

 

PAR 

 

 

 

20 

 
 
 

640,13 

 
 
 

12.802,60 

101 PETECACOMBASEDE BORRACHAE PENA UN 100 23,82 2.382,00 

 
102 

PETECA ENCHIMENTODA BASE EMBORRACHA SINTETICA PENAS FIXADAS POR 

COLAGEM QUATRO PENAS NATURAIS MONTADAS PARALELAMENTE DUAS A 

DUAS PESO DE 40A 42G 

 
UN 

 
100 

 
25,30 

 
2.530,00 

103 PISOPARATATAMEEMMATERIALEVAMEDINDO1MTX1MTX15MM UN 1000 102,70 102,700,00 

 
104 

PLACAR MANUAL DE MESA EM PVC RÍGIDO. MARCAÇÃO DE 07 SETS E 

31PONTOS,PRETO,PESANDOAPROXIMADAMENTE900G.DIMENSÕES 

APROXIMADAS: ALTURA 3 CM E LARGURA 21 CM E COMPRIMENTO 38 CM. 

 
UN 

 
10 

 
407,44 

 
4.074,40 

 
105 

PLACARMANUAL,CONTADORDEPONTOSDOBRÁVEL,PARA MARCAÇÃO DE 

VOLEIBOL, 05 SETS E 31 PONTOS. 
 

UN 
 

10 

 
167,90 

 
1.679,00 

 
106 

PRATINHOS TRENNER-MODALIDADE FUTEBOL DE CAMPO DISCO 

ESPORTIVOCOM19CMDEDIÂMETROCONFECCIONADOEMPLASTICO RESISTENTE 

E MALEAVEL PERMITE ATE QUE O ATLETA PISE SOBRE O PRATO 

 
UN 

 
500 

 
5,97 

 
2.985,00 

 

107 

RAQUETE DE TÊNIS DE MESA RAQUETE PINGPONGETÊNIS DE MESA FABRICADO 

EM LAMINADO DE MADEIRA REVESTIDA DE BORRACHA LISA DOS DOIS LADO 
 

UN 

 

400 
 

29,44 
 

11.776,00 

108 
REDE DE BASQUETE OFICIAL - SEDA 6MM (PAR), EM POLIETILENO 

(NYLON),COMDIÂMETRODE46CM,MALHA7X7CMNACORBRANCA. 
PAR 20 

98,40 1.968,00 

 

109 

REDE DE FUTEBOLSOCIETY ESTILOEUROPEU4M-FIO4NYLON(PAR), DE NYLON DE 

ALTA RESISTÊNCIA, MALHA 14; TAMANHO: (LXA) 5,20X,2,30M; 

LATERAL:INFERIOR/SUPERIOR 1,50 M 

 

PAR 

 

20 
 

649,00 
 

12.980,00 

 
110 

REDE DE FUTEBOL SOCIETY FIO 2,5MM, SEM NÓ, EM PROLIPROPENO (SEDA) 

MALHAS QUADRADAS SEM NÓ, (CONHECIDA VÉU DE NOIVA) 

MEDINDO6,20X2,30TRATAMENTOULTRAVIOLETA(UV),MALHA15X15 CM. 

 
PAR 

 
30 

 
369,56 

 
11.086,80 

 
111 

REDE DE FUTEBOL SOCIETY STANDARD 5M - FIO 3 NYLON (PAR), 

COMPOSIÇÃO: FIO 3,0 NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA, MALHA 14; 

TAMANHO:(LXA)5,20X,2,30M,LATERAL:SUPERIOR0,40-INFERIOR 1,50 M 

 
PAR 

 
20 

 
418,03 

 
8.360,60 

 

 
112 

REDE DE FUTSAL FIO 4MM, CONFECCIONADA EM MALHA 12 X12CM EM CORDA 

TRANÇADA; POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE. 100 VIRGEM, COM 

TRATAMENTO CONTRA AÇÕES U.V. DIMENSÕES 3,20M DE LARGURA, 

2,10MDEALTURA, 01MDERECUOINFERIORE06MDERECUO SUPERIOR, COR 

BRANCA 

 

PAR 

 

50 
 

292,39 
 

14.619,50 

 

 

 

113 

REDE DE GOL PARA FUTEBOL DE CAMPO FIO 10 MALHA 15 - MODELO 

CAIXOTEMÉXICOEUROPEUCONFECCIONADANOFIO10ENAMALHA1 EM CORDA 

TRANÇADA ENTRE NÓS,MATERIAL DE POLIETILENO 100% VIRGEM DE ALTA 

DENSIDADE COM TRATAMENTO UV. COR BRANCAMEDIDAS DE 7,50 METROS DE 

LARGURA X 2,50 METROS DE ALTURA X 2,00 METROS DE RECUO SUPERIOR X 2,00 

METROS DE RECUO INFERIOR 

 

 

PAR 

 

 

10 

 
 

1.118,13 

 
 

11.181,30 

 

 

 
114 

REDE DE GOL PARA FUTEBOL DE CAMPO FIO 4 MALHA 15 - MODELO 

CAIXOTEMÉXICOEUROPEUCONFECCIONADANOFIO4ENAMALHA15 EM CORDA 

TRANÇADA ENTRE NÓS. MATERIAL DE POLIETILENO 100% VIRGEM DE ALTA 

DENSIDADE COM TRATAMENTO UV. COR BRANCA. MODELO CAIXOTE MÉXICO 

EUROPEU. MEDIDAS: 7,50 METROS DE LARGURA X 2,50 METROS DE ALTURA X 

2,00 METROS DE RECUO SUPERIOR X 2,00 METROS DE RECUO INFERIOR 

 

 

 
PAR 

 

 

 
20 

 
 
 

864,86 

 
 
 

17.297,20 

 

 
115 

REDE DE GOL PARA FUTEBOL DE CAMPO FIO 6 MALHA 15 - MODELO 

CAIXOTEMÉXICOEUROPEUCONFECCIONADANOFIO6ENAMALHA15 EM CORDA 

TRANÇADA ENTRE NÓS. MATERIAL DE POLIETILENO 100% VIRGEM DE ALTA 

DENSIDADE COM TRATAMENTO UV. COR BRANCA. MEDIDAS:7,50 METROS DE 

LARGURA X 2,50 METROS DE ALTURA 

X2,00METROSDERECUOSUPERIORX2,00METROSDERECUOINFERIOR 

 

 
PAR 

 

 
20 

 
 

1.293,16 

 
 

25.863,20 

116 
REDE DE TÊNIS DE MESA COM 1,70M DE COMPRIMENTO 

CONFECCIONADAEMNYLONDEEXCELENTEQUALIDADE 
UN 30 

14,36 430,80 
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117 

REDE FUTEBOL DE CAMPO EM POLIETILENO FIO 6MM COM, PROTEÇÃOANTI-

UV, COR BRANCA, CONFECCIONADA EM MALHA 15 X 

15MM,COM7,50DECOMPRIMENTOPOR2,50DEALTURAECOM2,00M DE 

PROFUNDIDADE 

 

PAR 

 

70 

 
1.072,27 

 
75.058,90 

118 
REDEFUTEBOLDECAMPOFIO2CONFECCIONADONAMALHA15X15CM ENTRE NÓS 

EM CORDA TRANÇADA 
PAR 100 

268,38 26.838,00 

119 REDEOFICIALPARAVOLEYBOL, 03FIOS DOBRADOS. UN 30 174,21 5.226,30 

120 
REDE OFICIALPARA VÔLEIBOL, 2FAIXAS, 10METROS E FIONº2 PROFISSIONAL. 

UN 300 
310,99 93.297,00 

121 
REDEPARAFUTEBOLDECAMPOFIO2SEDAMEDINDO2,50X7,50 MALHA 15X15 

PAR 500 
268,38 134.190,00 

 

 

122 

REDE PARA LATERAIS E FUNDO DE QUADRA EM FIO 3 MM DE ESPESSURA, 

COMMALHAS12X12CMENTRENÓSMATERIAL: CORDA TORCIDA E 

CONFECCIONADA EM MONOFILAMENTOS NO MATERIAL POLIETILENO (NYLON) 

100% VIRGEM DE ALTA DENSIDADE, COM TRATAMENTO ANTI U.V 

 

 

M2 

 

 

10000 

 
 

9,89 

 
 

98.900,00 

123 REDE PARAPETECA,2FAIXAS,FIONº2 E02 METROS. UN 50 131,95 6.597,50 

124 
REDEPARAQUADRADEBADMINTONOFICIALMEDINDO6,10DE LARGURA POR 1,55 

DE ALTURA 
UN 10 

160,38 1603,80 

125 
REDEPARATÊNISDEMESA. COM2,74CMDECOMPRIMENTO, 1,52DE LARGURA E 76 

CM DE ALTURA 
UN 30 

39,00 1.170,00 

 
126 

REDE PARA VOLEIBOL OFICIAL MEDIDAS ALTURA 1,00M LARG 9,00M MALHA 

10X10CM FIO ESPESSURA 2MM MATERIAL 100% PEAD POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE FIO TRANÇADO FAIXA DE LONA 

100%ALGODÃOCOMCOSTURADUPLANAPARTESUPERIORDAREDE 

 
UN 

 
20 

 
336,00 

 
6.720,00 

 

 

127 

REDE PARA VÔLEI DE PRAIA(AREIA)COM 8,50 COMP. POR 1 MT DE LARGURA, FIO 

2,5 MM. FAIXAS : 4 LONAS DE PVC DE 6 CM COM TRATAMENTO ULTRAVIOLETA 

(UV) MATERIAL: CONFECCIONADO COM 

FIODOPOLIETILENOTORCIDODE2MMDEDIÂMETROMALHADE100X 100 MM. 

SAPATILHAS METÁLICAS PRESENTE NAS 4 PONTAS DA REDE 

 

 

UN 

 

 

50 

 
 

543,,46 

 
 

27.173,00 

 

 

128 

REDE PROFISSIONAL FUTEVÔLEI OFICIAL 9,50 MT, POR 1 M DE LARGURA -4 

LONAS, MALHA 10 X 10,FIO POLIURETANO, NAYLON TRANÇADO, 

COM04ESTICADORES EMPVCRÍGIDO(RESISTENTE A CHUVA E SOL, COM 

COSTURA DUPLA, ACOMPANHA CORDA DE AMARRAÇÃO 

 

 

UN 

 

 

50 

 
 

569,11 

 
 

28.455,50 

129 
RELÓGIOANALÓGICOPARAJOGARXADREZMEDINDO22X14CM, ALIMENTADO 

POR PILHA 
UN 100 

388,75 38.875,00 

130 SACODEPANCADA70X90CM UN 50 214,50 10.725,00 

131 
SACOMATERIALEMNYLONPARATRANSPORTARMATERIAL ESPORTIVO 

CAPACIDADE DE 8 A 10 BOLAS 
UN 50 

 
132,00 

 
6.600,00 

132 TATAMEPEÇAS UN 500 82,26 41.130,00 

133 
TROFEUARTILHEIRO18CMALTURA,PERSONALIZADOC/ARTEE DESIGNER 

UN 200 
71,00 14.200,00 

134 
TROFEUARTILHEIRO20CMALTURA,PERSONALIZADO,C/ARTEE DESIGNER. 

UN 200 
60,05 12.010,00 

135 
TROFEUARTILHEIROMÉDIOCOM39CMDEALTURABASEPRETAACIMA COROA 

DOURADA TUBO NA COR OURO VERMELHO COROA DUPLA 
UN 200 

147,82 29.564,00 

136 
TROFEUARTILHEIRO,15CMALTURA,PERSONALIZADOEM,C/ARTEE DESIGNEER. 

UN 50 
81,36 4.068,00 

 

137 

TROFEUCAMPEONATO1°DIVISÃOE1°LUGAREMLATÃOALTURA 114CM 

CIRCUFÊRENCIA 65CM COR DOURADA PERSONALIZADA ESTATUETA 

FUTEBOL 

 

UN 

 

50 
 

805,10 
 

40.255,00 

 
138 

TROFEUCAMPEONATO1°DIVISÃOE1°LUGAREMLATÃOALTURA 121CM 

CIRCUFÊRENCIA 65CM COR DOURADA PERSONALIZADA ESTATUETA 

FUTEBOL 

 
UN 

 
50 

 
757,50 

 
37.875,00 

 
139 

TROFEUCAMPEONATOVETERANO1°LUGAREMLATÃOALTURA125CM 

CIRCUFÊRENCIA 58CM COR DOURADA PERSONALIZADA ESTATUETA FUTEBOL 
 

UN 
 

50 
 

969,00 
 

48.450,00 

 

140 

TROFEUCAMPEONATOVETERANOS2°LUGAREMLATÃOALTURA 115CM 

CIRCUFÊRENCIA 56CM COR DOURADA PERSONALIZADA ESTATUETA 

FUTEBOL 

 

UN 

 

50 
 

802,90 
 

40.145,00 

141 
TROFEU CAMPEÃO 104 CM DE ALTURA COM BASE COM 23 CM DE 

DIAMETROE19CMDEALTURAACIMACONVEXODOURADOTAÇA 
UN 50 

696,00 34.800,00 

 
142 

TROFEU COM 103 CM DE ALTURA METALIZADO NA COR DOURADO ESTATURA 

DE FUTEBOL E BOLA NA COR PRATA E PRETO ,PRTA/VERDE PRATA/AZUL E 

PRATA/VERMELHO 

 
UN 

 
50 

 
602,70 

 
30.135,00 

143 
TROFEUVICECAMPEÃO, 40CMALTURA, PERSONALIZADOEMVIDRO 

TRABALHADO C/ARTE E DESIGNER. 
UN 10 

260,10 2.601,00 

 

144 

TROFÉUARTILHEIROTIPOTAÇA 18CMCOMBASE EMPOLÍMERONA COR PRETA 

TAÇA METALIZADA ABERTA NA COR DOURADA E PLAQUETA EM LATÃO PARA 

GRAVAÇÃO 

 

UN 

 

50 
 

96,60 
 

 
4.830,00 
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145 

TROFÉUCAMPEONATOVETERANOS3°LUGAR,MATERIALLATÃO,TAM 108 

CM,CIRCUNFERÊNCIA 53 CM,COR DOURADA,PERSONALIZADO,ESTATUETA 

FUTEBOL. 

 

UN 

 

100 
 

603,40 
 

60.340,00 

 

 

146 

TROFÉUCOM25CMDEALTURACOMBASEQUADRADACOM7,5CMDE LARGURA EM 

POLÍMERO NA COR PRETA. SOBRE ESTA BASE DOIS SUPORTES EM POLÍMERO 

METALIZADOS NA COR DOURADA, COM A LARGURA DE 5,5 CM. ESTATUETA 

SUPERIOR INTERCAMBIAL. REFERÊNCIA 500472 

 
UN 

 
20 

 
196,57 

 
3.931,40 

 

 

 

 

147 

TROFÉU COM ALTURA DE 118 CM, BASE OCTOGONAL COM 26,5 CM DE 

LARGURA EM POLÍMERO NA COR PRETA, UM ESTÁGIO COM BASE DE MADEIRA, 

TAÇA EM POLÍMERO METALIZADA NA COR PRATA COM 44CM DE LARGURA A 

PARTIR DAS ALÇAS. TAMPA DA TAÇA E ALÇAS DE POLÍMERO METALIZADO NA 

COR DOURADA. COLUNAS NA COR DOURADA COM DETALHES NA COR PRATA E 

AZUL. UMA 

ESTATUETADEHONRAAOMÉRITO(DEUSADAVITÓRIA)FIXANOCENTRODABASE E 

QUATRO ÁGUIAS FIXAS NA BASE DE MADEIRA NA LATERAL. ESTATUETA 

INTERCÂMBIAL. PLAQUETA PARA GRAVAÇÃO. REFERÊNCIA 100103 AZE 

 

 

 
UN 

 

 

 
15 

 
 
 

718,50 

 
 
 

10.777,50 

 
 

 

 
148 

TROFÉU COM ALTURA DE 130 CM, BASE OCTOGONAL COM 26,5 CM DE 

LARGURA EM POLÍMERO NA COR PRETA, UM ESTÁGIO COM BASE DE MADEIRA, 

TAÇA EM POLÍMERO METALIZADA NA COR PRATA COM 44CM DE LARGURA A 

PARTIR DAS ALÇAS. TAMPA DA TAÇA E ALÇAS DE POLÍMERO METALIZADO NA 

COR DOURADA. COLUNAS NA COR DOURADA COM DETALHES NA COR PRATA E 

AZUL. UMA 

ESTATUETADEHONRAAOMÉRITO(DEUSADAVITÓRIA)FIXANOCENTRODABASE E 

QUATRO ÁGUIAS FIXAS NA BASE DE MADEIRA NA LATERAL. ESTATUETA 

INTERCAMBIAL. PLAQUETA PARA GRAVAÇÃO. REFERÊNCIA 100102 AZE 

 
 

 

 
UN 

 
 

 

 
15 

 
 
 
 

987,50 

 
 
 
 

14.812,50 

149 
TROFÉUDICIPLINACOM54CMALTURABASEPRETAACIMACOROA 

DOURADATUBOPEQUENONACORAZULOUTRACOROADOURADA 
UN 20 

266,50 5.330,00 

 

150 

TROFÉUEMAÇOTRABALHADOEMARTE DESIGNER, CHAPA 20CMCOM BASE DE 

MDF, PERSONALIZADO, ADESIVADO E CARACTERIZADO PARA PROVA DE VÔLEI 

DE PRAIA 

 

UN 

 

100 
 

145,00 
 

14.500,00 

 

 
151 

TROFÉUEMMDF, TRABALHADOEMARTEDESIGNERPERSONALIZADO 6MM, 25 

CMDE ALTURA COMBASE EMMDF 18CMX07CM, ADESIVADO COM A 

LOGOMARCA DA PREFEITURA DE UNAÍ (SEJEL). TRABALHADO EM CORTE A 

LAZER, PINTURA EM VERNIZ AUTOMOTIVO FORMANDO PELÍCULA DE 

RESINASUSTENTÁVEL E CARACTERIZADO PARA COMPETIÇÕES DE TÊNIS E 

BEACH TÊNIS). 

 

 
UN 

 

 
800 

 
 

87,00 

 
 

69.600,00 

 
 

 

152 

TROFÉUEMMDF, TRABALHADOEMARTEDESIGNERPERSONALIZADO 6MM, 25 

CMDE ALTURA COMBASE EMMDF 18CMX07CM, ADESIVADO COM A 

LOGOMARCA DA PREFEITURA DE UNAÍ (SEJEL). TRABALHADO EM CORTE A 

LAZER, PINTURA EM VERNIZ AUTOMOTIVO FORMANDO PELÍCULA DE 

RESINASUSTENTÁVEL E CARACTERIZADO PARA PROVAS DE CICLISMO 

(MOUNTAIN BIKE) 

 
 

 

UN 

 
 

 

1000 

 
 
 

87,00 

 
 
 

87.000,00 

 

 

153 

TROFÉUEMMDF, TRABALHADOEMARTEDESIGNERPERSONALIZADO 6MM, 25 

CMDE ALTURA COMBASE EMMDF 18CMX07CM, ADESIVADO COM A 

LOGOMARCA DA PREFEITURA DE UNAÍ (SEJEL). TRABALHADO EM CORTE A 

LAZER, PINTURA EM VERNIZ AUTOMOTIVO FORMANDO PELÍCULA DE 

RESINASUSTENTÁVEL E CARACTERIZADO PARA PROVAS DE ATLETISMO 

(CORRIDA DE RUA) 

 

 

UN 

 

 

1000 

 
 
 

87,00 

 
 
 

87.000,00 

 

 

154 

TROFÉUEMMDF, TRABALHADOEMARTEDESIGNERPERSONALIZADO 6MM, 25 

CMDE ALTURA COMBASE EMMDF 18CMX07CM, ADESIVADO COM A 

LOGOMARCA DA PREFEITURA DE UNAÍ (SEJEL). TRABALHADO EM CORTE A 

LAZER, PINTURA EM VERNIZ AUTOMOTIVO FORMANDO PELÍCULA DE 

RESINASUSTENTÁVEL E CARACTERIZADO PARA PROVAS DE MOTO 

(MOTOCROSS/VELOCROSS) 

 

 

UN 

 

 

300 

 
 

87,00 

 
 

26.100,00 

 

 

 

155 

TROFÉUEMMDF, TRABALHADOEMARTEDESIGNERPERSONALIZADO 6MM, 25 

CMDE ALTURA COMBASE EMMDF 18CMX07CM, ADESIVADO COM A 

LOGOMARCA DA PREFEITURA DE UNAÍ (SEJEL). TRABALHADO EM CORTE A 

LAZER, PINTURA EM VERNIZ AUTOMOTIVO FORMANDO PELÍCULA DE 

RESINASUSTENTÁVEL E CARACTERIZADO PARA ATIVIDADES DE VOLEIBOL, 

VÔLEI DE PRAIA E FUTEVÔLEI. 

 

 

 

UN 

 

 

 

1500 

 
 
 

87,00 

 
 
 

130.500,00 

 

 

 

156 

TROFÉUEMMDF, TRABALHADOEMARTEDESIGNERPERSONALIZADO 6MM, 25 

CMDE ALTURA COMBASE EMMDF 18CMX07CM, ADESIVADO COM A 

LOGOMARCA DA PREFEITURA DE UNAÍ (SEJEL). TRABALHADO EM CORTE A 

LAZER, PINTURA EM VERNIZ AUTOMOTIVO FORMANDO PELÍCULA DE 

RESINASUSTENTÁVEL E CARACTERIZADO PARA COMPETIÇÕES DE FUTSAL E 

FUTEBOL DE CAMPO, HANDEBOL, BASQUETE, PETECA, QUEIMADA, XADREZ, 

NATAÇÃO 

 

 

 

UN 

 

 

 

1500 

 
 
 

87,00 

 
 
 

130.500,00 

 

 
TROFÉUEMMDF, TRABALHADOEMARTEDESIGNERPERSONALIZADO 6MM, 25 

CMDE ALTURA COMBASE EMMDF 18CMX07CM, ADESIVADO COM A 
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157 

LOGOMARCA DA PREFEITURA DE UNAÍ (SEJEL). TRABALHADO EM CORTE A 

LAZER, PINTURA EM VERNIZ AUTOMOTIVO FORMANDO PELÍCULA DE 

RESINASUSTENTÁVEL E CARACTERIZADO PARA COMPETIÇÕES ESPORTIVAS 

DIVERSAS, SENDO PARA: ARTILHEIRO E GOLEIRO MENOS VAZADO). 

UN 1500 87,00 130,500,00 

 

 

 

158 

TROFÉU EM MDF, TRABALHADO EM ARTE DESIGNER PERSONALIZADO 6MM, 35 

CM DE ALTURA, COM BASE EM MDF 18CM X07CM, ADESIVADO COM A 

LOGOMARCA DA PREFEITURA DE UNAÍ (SEJEL). TRABALHADO EMCORTE 

PEQUENOA LAZEREMACRÍLICO, DESENHOSKATE, KART E CARRINHO 

DEROLIMAN PERSONALIZADO SOBRE O TROFÉU. PINTUR EM VERNIZ 

AUTOMOTIVO FORMANDO PELÍCULA DE RESINA SUSTENTÁVEL E 

CARACTERIZADO PARA PROVAS DESCRITAS ACIMA. 

 

 

 

UN 

 

 

 

300 

 
 
 

87,00 

 
 
 

26.100,00 

 
159 

TROFÉU GOLEIRO E ARTILHEIRO EM LATÃO ALTURA 47CM 

CIRCUFERENCIA43CMCORDOURADAPERSONALIZADOESTATUETA HONRA AO 

MERITO PARA CAMPENATO 1°DIVISÃO E VETERANOS 

 
UN 

 
200 

 
157,25 

 
31.450,00 

 

160 

TROFÉUGOLEIROMENOS VAZADOTIPOTAÇA 18CMCOMBASE EM POLÍMERO NA 

COR PRETA TAÇA METALIZADA ABERTA NA COR DOURADA E PLAQUETA EM 

LATÃO PARA GRAVAÇÃO 

 

UN 

 

20 
 

92,00 
 

1.840,00 

 

161 

TROFÉUMELHORJOGADORE REVELAÇÃOCAMPEONATO1ºDIVISÃOE 

VETERANOS,MATERIAL LATÃO,TAM 50 CM,CICUNFERÊNCIA 28 CM,COR 

DOURADA,PERSONALIZADO,ESTATUETA FUTEBOL/HONRA AO MÉRITO 

 

UN 

 

10 
 

115,10 
 

1.151,00 

 
 

 

162 

TROFÉU REFERÊNCIA 50013 BOLA COM ALTURA DE 21 CM, BASE QUADRADA, 

COM 5 CM DE LARGURA MÉDIA APROXIMADO, NA COR PRETA. CONE COM FRISO 

METALIZADO NA COR DOURADA COM UMA COROA DE QUATORZE PONTAS 

METALIZADA NA COR PRATA. ESTATUETA FIXA DE BOLA DE FUTEBOL NA C 

FUTEBOL NA COR PRATA, COM 7 CM DE LARGURA APROXIMADAMENTE. 

PLAQUETA EM LATÃO PARA GRAVAÇÃO -REFERÊNCIA 50013 

 
 

 

UN 

 
 

 

10 

 
 
 

151,20 

 
 
 

1.512,00 

 
 

 

163 

TROFÉU REFERÊNCIA 50013 BOLA COM ALTURA DE 26 CM, BASE QUADRADA, 

COM 5 CM DE LARGURA MÉDIA APROXIMADO, NA COR PRETA. CONE COM 

FRISO METALIZADO NA COR DOURADA COM UMA COROA DE QUATORZE 

PONTAS METALIZADA NA COR PRATA. ESTATUETA FIXA DE BOLA DE 

FUTEBOLNA CORPRATA, COM7CMDE LARGURA APROXIMADAMENTE. 

PLAQUETA EM LATÃO PARA GRAVAÇÃO - REFERÊNCIA 50013 

 
 

UN 

 
 

10 

 
 

159,75 
 

 
 

1.597,50 

 

 

 

164 

TROFÉU REFERÊNCIA 50013 BOLA COM ALTURA DE 30 CM, BASE QUADRADA, 

COM 5 CM DE LARGURA MÉDIA APROXIMADO, NA COR PRETA. CONE COM FRISO 

METALIZADO NA COR DOURADA COM UMA COROA DE QUATORZE PONTAS 

METALIZADA NA COR PRATA. ESTATUETA FIXA DE BOLA DE FUTEBOLNA NA 

CORPRATA, COM7CM DE LARGURA APROXIMADAMENTE. PLAQUETA EM LATÃO 

PARA GRAVAÇÃO - REFERÊNCIA 50013 

 

 

 

UN 

 

 

 

30 

 
 
 

201,55 

 
 
 

6.046,50 

165 
TROFÉU VICE CAMPEÃO 97 CM DE ALTURA COM BASE DOURADA COM 

23CMDEDIÂMETROE19CMDEALTURAACIMACONVEXODOURADOM 
UN 10 

321,25 3.212,50 

166 
TROFÉUVICE CAMPEÃOCOM79CMDE ALTURA BASE CORPRETA COM 23 CM DE 

DIÂMETRO E 19 CM DE ALTURA 
UN 10 

311,75 3.117,50 

 

167 

TROFÉUSEMAÇOCARBONO, EMFOTOCORROSÃO, BANHODEOURO, EM ALTO E 

BAIXO RELEVO, NO TAMANHO 15 X15 CM, COM PINTURA E BASE DE MADEIRA. 
 

UN 

 

20 
 

150,00 
3.000,00 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 

do Contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Para a participação no certame licitatório, as empresas interessadas deverão 

comprovadamente ser pessoa jurídica atuante no ramo das atividades que sejam objeto desta 

licitação, bem como apresentação dos documentos previstos no art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

4.2. A contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes de 

boa e perfeita execução do objeto. 

4.3. A Contratada deverá efetuar a entrega e a disponibilização dos produtos, em 

perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus 

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

marca, fabricante, procedência e prazo de garantia ou validade. 

4.4. A Contratada deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, o objeto com avarias ou defeitos;  

4.5. A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

4.6. Deverá entregar, durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente, a 

mesma marca dos produtos apresentados em sua proposta. Além disto, a Contratada deve, na 

fase de Habilitação do Pregão, apresentar toda a documentação exigida para participação 

neste, conforme discriminado no Edital do mesmo.  

4.7. Tais requisitos não serão arrolados no presente Estudo, pois podem variar 

conforme decisão do Setor de Licitações e da Administração Municipal, entre o tempo de 

confecção deste e a publicação do Edital. 

4.8. Não serão exigidas amostras dos produtos uma vez que os mesmos são de uso 

contínuo na Secretaria de Esportes e demais secretarias 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os materiais constantes pleiteados para aquisição via processo licitatório, deverão 

ser entregues (sem ônus de entrega), de acordo com as solicitações da Secretaria de Esportes 

e demais secretarias na sede de cada uma de forma em que fora solicitado. 
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5.2. As quantidades constantes do Item 1 são estimativas, portanto, a Administração 

Municipal não terá a obrigação de adquirir o total previsto neste edital. 

5.3. O não atendimento da autorização de fornecimento implicará na intimação da 

Contratada para que justifique o ocorrido e proceda ao fornecimento no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por inexecução parcial do contrato. 

5.4. Deverão estar inclusos no preço ofertado todos os custos e despesas necessários 

ao cumprimento do objeto desta licitação, tais como e sem se limitar a: custos diretos e 

indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, mão de obra, encargos sociais, 

trabalhistas, fretes, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do 

edital e seus anexos. Frete (CIF). 

5.5. O início da execução do objeto prestar-se-á mediante recebimento/retirada do 

empenho ou ordem de compra para a entrega do produto. 

5.6. Os objetos desta contratação deverão observar a necessidades dos servidores das 

Secretarias desta municipalidade, podendo ser fornecido de forma diária, uma vez que os 

objetos da Ata de Registro de Preços visam o atendimento de todas as Secretarias 

Administrativas da Prefeitura Municipal de Unaí/MG. 

5.7. A Contratada deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

máximo de 15 (quize) dias, o objeto com avarias ou defeitos. 

5.8. A Contratada deverá comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com devida comprovação. 

5.9. A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

5.10. Os custos referentes a transporte dos produtos bem como responsáveis pela 

entrega e garantia será de responsabilidade da Contratada. 

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre a Contratante e a Contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 
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6.4. O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços,o Contratante poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato, ou por respectivo substituto (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º, e Decreto Municipal 6924, de 20 de março de 2023); 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto Municipal 6924, de 20 de março de 2023);  

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal 6924, 

de 20 de março de 2023); 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto Municipal 6924, de 20 de março de 2023); 

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual (Decreto Municipal 6924, de 20 de março de 2023). 

6.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

(Decreto Municipal 6924, de 20 de março de 2023). 

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal 6924, de 20 de março de 

2023). 

6.15. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto 

Municipal 6924, de 20 de março de 2023). 

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto Municipal 6924, de 20 de março de 2023). 

6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto Municipal 6924, de 20 de março de 2023). 

6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Municipal 6924, de 20 

de março de 2023). 

6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto Municipal 6924, de 20 de março de 2023). 

6.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. (Decreto Municipal 6924, de 20 de março de 2023). 

6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Municipal 6924, de 

20 de março de 2023). 

6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.23. Os bens (materiais serão recebidos no ato da entrega juntamente com a nota 
fiscal pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para verificação de 
conformidade e especificações constantes no Termo de Referência na proposta 

6.24. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte quando estiverem em 
desacordo com as especificações constantes na proposta devendo ser substituídos no prazo 
de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, as suas custas sem prejuízo para a 
municipalidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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Liquidação 

6.25. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação. 

6.25.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.26. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.27.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 

que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.28.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

6.29. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.30. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.31. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

6.32. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

6.33. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

6.34. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

materiais junto as secretarias requisitantes contado da finalização da liquidação da despesa. 

6.35. Na emissão da nota fiscal deverá ser informado o número do empenho 

correspondente. 

Forma de pagamento 

6.36. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.37. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.38. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.39. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ-MG 

  Secretaria Municipal da Juventude Esporte e Lazer 

Avenida Frei Anselmo 320 – Divineia - (038) 3677-9610 

 

pág. 16 
 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Exigências de habilitação 

7.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

7.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

7.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

7.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

7.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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7.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

7.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.15. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

7.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

8.     PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

8.1 –Os materiais solicitados deverão serem entregues nas secretarias requisitantes 

mediante recebimento de Nota de Empenho e Ordem de Compra no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias. 
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8.2 – Na entrega dos materiais deverá ser observado de acordo com a secretaria 

requisitante; Secretaria de Esportes: Avenida Frei Anselmo, 320, Bairro Divineia, as 

demais deverão indicar o endereço de entrega. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Unaí/MG, dotação e 

fontes a serem especificadas na Lei Orçamentária Anual. 

A contratação relativa execução desta proposta ocorrerá na fonte de recursos e dotações 

constantes do Orçamento para o ano de 2024. 

 

Unaí, 26 de Fevereiro de 2024. 

 

 

__________________________________        __________________________________ 

Rubens Galvão Alves Ferreira                                            Rosilene Ferreira Morato 
          Matrícula 14.132-6                          Matrícula 12.556-3 
Secretário Municipal da Juventude                                Auxiliar Administrativo III 
                   Esportes e Lazer    
 


